
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEIl URA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.776, DE 11 DE MARÇO DE 2014.

Transfere e altera denominação de Cargo
em Comissão e Função Gratificada na
Organização Administrativa Básica do
Município.

o PREFEITO DO MUNIClplO DE CARAZINHO. ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica transferido o Cargo em Comissão e Função Gratificada
denominado Assessor do Secretário, CC-5/FG-5, da Secretaria Municipal de Agricultura e
Serviços Rurais para a Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2° Altera a denominação do Cargo em Comissão e Função Gratificada, a
saber:

De
Assessor do Secretário

Para
Assessor da Fiscaliza ão Farmacêutica

Secretaria
Saúde

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 11 de março de 2014.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:
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